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TERMO DE COMPROMISSO QUE, ENTRE 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

SI, CELEBRAM O MUNICíPIO DE TABATINGA/SP E 
DOS EXCEPCIONAIS DE TABATINGA/SP, PARA 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL, MANTENEDORA E ASSISTENCIAL AOS ALUNOS E FAMILIAS 
DAS PESSOAS COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA DISPENSA N° 003/2019 - PROCESSO N° 007/2019. 

VALOR TOTAL: R$ 114.493,99 (cento e quatorze mil e quatrocentos e noventa e 
três reais e noventa e nove centavos). 

Pelo present~ instrumento que , entre si, ce l eb r arn, de um Lado , o MUNICíPIO 
DE TABATINGA/SP, na pessoa jurídica de direito público interno, C<::.'TIl sede na 
Ru a Quintino do Vale, n ? 298, Centro, de vLdamerrt e inscrito no CNPJ. sob o 
n " 71.989.685/0001-99, doravante der-otru nado CONCEDENTE, representado pelo 
Prefeito Municipal, o Ey~~o. Sr. EDUARDO PONQUIO MARTINEZ, brasileiro, 
casado, Médico, portador do RG n° 22.857.630-1 SSP-SP e CPF n° 183.310.588- 
52, residente na Rua Prudente de, Moraes, 681, Centro, Tabatinga/SP, e, de 
outro lado, a Entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
TABATINGA - APAE, inscrita no CNPJ sob o nO 56.893.860/0001-56, com sede na 
Estrada Vicinal 1'BG-020 (Ccn t . Da Rua Joaquim Pinto Ramalho), Caixa Postal 
33, em Tabatinga/SP,. CEP: 14910-000, neste ato representada por seu 
Presidente, o Sr. EDER MARCOS SPOLAOR, brasileiro, portador do RG n 
22.500,089-1 SSP/SP e inscrito no CPF sob n" 134~218.338-001 residente e 
d<:.miciliado à Rua Prefeito Angelino Ar-mando Dell Ducca, 2011 Jardim Jóia, 
Tabatinga/SP, doravante denc.rrd nada ENTIDADE, firmam o presente TERMO DE 
FOMENTO, com fundamento nas Leis Hun Lc í.pa í a n " 2.214/2018, de 20 de 
novembr-o de 2018 e n " 2.222/2018, de 20 de dezembro de 2018, Lei Federal n> 
13.019 de 31 de Julho de 2.014, Lei n° 13.204 de 14 de Dezembro de 2.015 e 
na Instrução n s 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, 
sujeitando-se no que couber, às normas contidas na Lei Federal nO 8.666, de 
21 de Junho de 1.993, sob as cláusulas e condições que seguem:: 

cLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente 'I'e rmo de Corop r orni s s o a transferência de 
recursos financeiros na forma de r ornen t o , destinados a Associação de Pais e 
Am i qo s dos Excepcionais de Tabatinga - APAE, entidade s em fins lucrativos, 
para pagamentos de recursos humanos (r'ax.í ne í.r a , cozinheira, rnonitora, 
pa.i có Lo-jo , professor 1 t onoauc í.ó.Loçe , f Ls í o t e r apeu t a , motorista e 
secretária), encargos sociais, material de consumol material de escritório/ 
prestação de serviços, combu s t i.ve L, manutenção de veículos (peças e mão de 
c"bra) -, material de lirrf.pe;ea e higiene" h0119;J;ári0S €cnt.ábeis-, a r t ã qo s de 
higiene, CPFL E VI\7Q (Utilidade Pública) e profissional graduado em 
Pedagogia com especialização em Educação Especial, Objetivando a realizaçao 
de urna proposta educacional gratuita, que funcione de modo a p.r omcver a 
busca continua pela eficiência e eficácia da Jrl.antenedora APAE, produzindo 
resultados poa Lt Lvoa para ~ clientela e contando s empxe com a partiClPaçãOJfll-\ "_ 
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de todos os componentes do grupo equipe docente e equipe técnica que compõe 
esta unidade escolar. 

1. 2 Desenvolver habilidades e 
de motivação e de emancipação, 
exigidas no mercado de trabalho, 

capacidades de aprendizagem profissional, 
bem corno o de s envo Lv í.rnen t.o de condutas 

alé:m das já existentes no meio educacional 
que desenvolvam os mecanismos motores, 
a Educação Infantil, Alfabetização, 
Estimulaçâo e Oficina. 

intelectuais e 
Educação de 

sociais 
Jovens 

contemplando 
e Adu.l t.o s , 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1 Objetivos Específicos: 
2.1.1 Educação: 

2.1.1.1 Prestar atendimento a pessoa portadora de necessidades 
especiais bem como , prepará-la para o exercício da cidadania: 
2.1.1.2 Oferecer programas educacionais adequados de acordo com os 
interesses, necessidades e possibilidades abrangendo todos os aspectos que 
favorecem o desenvolvimento educacional do alunado, 
participação na escola e na sociedade se preparado; 
2.1.1.3 Proporcionar recursos que favoreçam 

visando sua inclusão e 

o da 
capacidade para desenvolver a aprendizagem; 
2.1.1.4 Oferecer serviços de apoio especializados para atender às 
peculiaridades da nossa clientela, profissionais terapêuticos de apoio ao 
d e s errvo L váment.o , 
2.1.1.5 Assegurài à organlzaçâo éürricular, met.odó.Loõ.í à , Eé cfi Lcâ â , 

organização e recursos específicos, visando as áreas pedagógicas e de vida 
diária do aluno; 
2.1.1.6 
do aluno; 
2.l.l. 7 
pessoal e 
2.l.1.8 

Proporcionar cond i çõe a para de s envo Lv.i.merit;o bio-psico e social 

Proporcionar a aquisição de hábitos favoráveis à independência 
social; 

Enfatizar o uso eficiente dos vários 
corporal e 

instrumentos de 
comunicação, mus í.c a Lí.da de , 
desenvolvimento global; 

2.1.1.9 Propiciar a 

expressão outros para o 

e 
organização 
analise seus 

de programas 
respectivos 

dos setores 
cada um rediscuta 
escola/APAEi 
2.l.l.10 

papéis na 
de modo 
condução 

que 
da 

Conscientizar funcionários e alunos da importância do trabalho 
em equipe para o funcionamento da escola/AP]'~E como UITl todo. 
2.1.2 Assistência Social: 
2.1.2.1 Proporcionar na aquisição de equipamentos que não são possíveis 
adquirir em outros convên í cs , assim podendo modernizar e oferecer melhor 
atendimento; 
2.1.2.2 Promover uma busca contínua da eficiência com o obj eti vc de 
intervir nos resultados positivos para a clientela; 
2.1.2.3 Oferecer programas educacionais e assistenciais adequados "fie 
acordo com seus interesses, necessidades e possibilidades; 
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:2.1.2.4 Prestar a t end.i.reen to à pessoa portadora de necessidades 
especiais, bem como prepará-la para o exercício da cidadania; 
2.1.2.5 promove.r e melhorar a qualidade de vida de pessoas CQ1.n 
deficiência; 
2.1.2.6 De s envo L ver ações especializadas para a superação de violação 
de direitos. 

2.2 Das Obrigações da APAE: 
2.2.1 Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomentoi 
2.2.2 Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde 
que necessários ao acoropanharnent;o e controle da execução do objeto; 
2.2.3 Permitir o livre acesso dos agentes da Administração Pública, dos 
membz o s da Comissão de Monitoramento e Ava Lj acão , do controle interno e do 
Tribunal de contas correspondente aos processos, aos document.os e as 
informações relacionadas a este TerJTI_o de Pon.ent.c , bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; 
2.2.4 Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, 
de investimento e de pessoal, conforme o caso; 
2.2.5 Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, e comerciais relativos ao f unc Lorramen t.o da 
instituição e ao ad.Lrnp Leroent.o do Termo de Fomento, mantendo as certidões 
negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da Administração Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer 
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução; 
2.2.6 Manter em seus arquivos, durante o prazo de dez anos/ contado do dia 
útil subsequente ao da prestação de contas integral, os documentos 
originais que compõe a prestação de contas; 
2.2.7 Identificar o noroe ro do instrumento da parceria e órgão repassador no 
corpo dos documentos da despesa, e eJ11 seguida extrair cópia para anexar a 
prestação de contas a ser entregue no prazo a Administração Municipal, 
inclusi ve indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com 
recursos do objeto; 
2.2.8 Divulgar esta parceria em seu sítio na internet e em locais visíveis 
de suas redes sociais e dos e s t abe Lec.írnen t.o s em que exerça suas ações, 
conforme previsto no artigo 11 da Lei n ? 13.019/2014, bem como atender a 
Lei Federai n; 12.~2~/2011; 
2.2.9 Comprovar a exata aplicação da parcela an t.e r Lo rrr.e nt e repassada, na 
forma da legislação aplicável mediante p r oced í ment.o da fiscalização da 
Adrni.n i s t.r açê o Pública Municipal, s ob pena de suspensão da transferência; 
2.2.10 Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, 
atraso não justificado no cumprimento das etapas dos pz oqz amae , práticas 
atentatórias aos princípios fundamentais da Admi n Ls t.r aç ão Pública nas 
cont r a t açõe s e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de 
adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração 
Pública; 
2.2.ll 

a 
os serviços 

contratação dos 
conforme plano de trabalho Prestar todos 

apresentado, mediante profissionais e pagamento dos 

Rua Quintino do Vale, 298 - Centro - Tabatinga/Sl' - CEP: 14.910-000 
Fone/Fax: 163321-9500 e-mail: lk!~2,:;-\'>';f~~J!:.,:;~;jl~u:.2Qi.br 

CNPJ: 71.989.685iOOOI -99 I.E: 674.060.698.117 



PREFEITURA DE TABATINGAjSP 
DIRETORIA DE ADMINSTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

respecti \lOS 

proibida a 
saláriosJ gerenciamento e 
redistribuição dos recursos 

_"frrnr,_"Íf'if' de f~ Tmi_mc" 
Cuplial Nadl>ria!im; Bkh!ll$ ih Pdkiu 

e Acessérios Jn..~ 

coo.cdenaçao dos trabalhos, ficando 
a outra organização da sociedade 

civil, congêneres ou não; 

2.2.12 Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, 
economicidade, prazos e custos previstos; 

2.2.13 Corop r ova r todas as despesas por meio de Nota Fiscal Eletrônica 
ou recibo de au t ônomo (RPA) r com. a devida identificação da parceria 
celebrada, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações dos 
serviços efetivamente prestados, c omp.r-ov ad o por meio de controles ou 
registros" além de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a 
permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos; 
2.2.14 Aplicar os recursos repassados pela Ad.rninistração Municipal e 
os correspondentes à sua contrapartida, exclusivamente no objeto constante 
na Cláusula Primeira; 
2.2.15 Corcp r ove r a existência de conta bancária específica e exclusiva 
para o presente instrumento, efetuando todas as mcv.í.ment açõos financeiras 
relacionadas aos recursos do presente Termo nesta conta bancária; 
2.2.16 Não aplicar taxa de admí.n i s t.r ação ou despesas adrninistrativas 
como condição para a execução do presente objeto; 
2.2.17 Ressarcir aos cofres públicos os 
decorrentes das aplicações correspondentes até 31 

saldos rem3nescentes 
de janeiro do exercício 

seguinte, salvo se forem utilizados; 
2.2.18 p r omove.r a devolução aos cofres públicos dos recursos 
financeiros não aplicados corretamente co n f c rme plano de trabalho; 
2.2.19 Comprovar menas Iment.e e de 
F'omerrt.o , todas as metas quantitativas e 
constante no plano de trabalho; 
2.2.20 Efetuar cotação e pesquisa 

forma integral no final do Termo de 
atendimentos de maneira nomi.na L, 

de preços, conforme 
para aquisição de 

regulamento 
próprio da organização da sociedade civil, materiais e 
serviços; 
2 . 2 . 21 Manter-se adirnplente com o Poder P-6.blico naquilo que tange a 
prestação de contas de exercícios anteriores, assim C0!1:10 manter sua 
regularidade fiscal perante os órgãos da Ad~inistração Municipal, Estadual 
e Federal; 
2.2.22 Comunicar a Adxninistração Mun i c i.pa L a substituição dos 
responsáveis pela organização da sociedade civil! assim ccmo alterações em 
seu Estatuto; 
2.2.23 Apresentar até dez dias após 

sobre 
o encerramento de cada 

que dr Lme s t r-e do ano civil! relatório 
apresentando comparativo específico das 
quantitativos e qualitativos alcançados. 

a execução da parceria, 

resultados metas propostas com os 

2.3 Das Obrigações da PREFEITURA 
2.3.1 A PREFEITüR._~, para cumprimento do referido 'I'e rmo de Fomento, obriga 
se a: 
2.3.1.1 transferir à APAE os recursos 
CLÁUSULA QUARTA do presente Termo de Fomento, 
condições previstas na referida cláusula; 

financeiros consignados na 
mediante repasses nas datas e 
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2.3.i.2 acompanhar, supervisionar e 
presente Termo de Fomento; 
2.3.1.3 supervisionar, acompanhar 
quantitativamente, os serviços prestados 
're rrr,o de s'oment.o , 

r i s caf í.aar- o de s envc l v i.ment;o do 

e avaliar, 
pela APAE em 

~~alitativa e 
decorrência deste 

2.3.1.4 examinar e aprovar as contas dos recursos financeiros 

repassa-dos a APAE; 
2.3.1.5 supervisionar as atividades; 
2.3.1.6 assinalar prazo para que a APAE adote as providências 
necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes deste Ter~o 
de Fomento, sempre que verificada a Lqurna irregularidade" inclusive com a 
retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o sanea.mento das 
improbidades ocorrentes; 
2.3.1.7 designar uma Corci.s s ão de Mo n.i.t.o.r amerrt.o e Ava l í.acão , em atenção 
ao inciso XI do Artigo 20 da Lei 13.019/2014 e a TIGmeação de um Gestor para 

parceria. 

cLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 

3.1 A contratação de emp r e qa do a para a execução do objeto, quando pagos 
integralmente com recursos desta parceria deverá obedecer aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e economicidade. 

3.2 Não se estabelecerá nenhüm vínculo de natureza jurídico/trabalhista, 
de quaisquer espécies, entre a Adrninistração Municipal e o pessoal que a 
Organização da Sociedade Civil utilizar para a realização dos trabalhos ou 
atividades constantes deste instrlimento~ 

cLÁUSULA QUARTA: DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

4.1 Para a execução das atividades previstas neste 'I'e rmo de Fomento, no 
presente exercício, a Adrninistração M.unicipal transferirá 
Sociedade Civil, conforme previsão na Lei Municipal n° 
acordo com o Crono']rama de De s embo L so anexo nos autos 
seguintes valores: 
* Repasse de recurso próprio: O valor total de R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais), FP 12.367.0009.2017.0000 - CE 3.3.50.43.00; 
* Repasse de recurso do Fundo Estadual de Assistência Social - DRADS: O 
valor total de R$ 36.933,99 (trinta e seis mil e novecentos e trinta e três 
reais e noventa e nove centavos) r FP 08.242.0014 .2028 .0000 CE 

à Organização da 
2.222/2018 e de 
do processo, os 

3.3.50.43.00; 
* Repasse de recurso do Fundo Nacional de Assistência Social - PTMC: O 
valor total de R.$ 7.560,00 (sete mil e quinhentos e sessenta reais), FP 
08.242.0014.2028.0000 - CE 3.3.50.43.00. 

4.2 O repasse dar-se-á todo dia 10 (dez) de cada mês. 
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4.3 Ó repasse financeiro de cada mês 
Administração Municipal da prestação de 

fica condicionado a aprovação 
contas do mês anterior. 

pela 

4.4 As partes reconhecem que caso h a j a necessidade de cont.Lnqen c í amen t.o 
orçamentário 

cumprimento 
quan t I tati VQ 

e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao 

de metas segundo a Lei de Re aporis ab.i Lt dade Fiscal, o 
deste obj eto poderá ser reduzido até a etapa que a presente 

funcionalidade. 

cLÁUSULA QUINTA: DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os recursos financeiros, segundo o cronograma de desembolso, serão 
depositados na conta específica da Organização da Sociedade Civil, 
vinculada ao obj et;o , na Agência nv 6655-9, no Banco do Brasil S .A., na 
Con t a Corrente n° 7899-9. 

5.2 Os recursos depositados na Conta Bancária 
instrumento, enquanto não empregados na sua 

específica 
finalidade, 

deste 
serão 

obrigatoriarnente aplicados; 
5.2.1 Em Caderneta de Poupança de instituição financeira pública federal, 
se a previsão de seu uso for igualou superior a um mês; 
5.2.2 Em Fundo de Aplicação Financeira de Curto Prazo ou Operação de 
Mercado Aberto Lastreada em Título da Di vida Pública, quando sua aplicação 
estiver prevista para prazos menores; 

5.3 Os pagamentos deverão ser realizados mediante 
Bancária de titularidade dos prestadores de serviços. 
5. 4 beroons t r ada a irr.possibilidade física de 
transferência eletrônica, pode r á adzm tir a realização 
pa qamen t.o s , desde que devidamente justificado. 

depósito na Conta 

pagamento 
de outros 

mediante 
meios de 

5.5 Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado 
no item acima poderão ser utilizados pela Organização da Sociedade Civil, 
desde que não haja desvio de f Lna Lí.de de do objeto e dentro das condições 
previstas neste instrumento. 

5.6 A Organização da Sociedade Civil deverá restituir o saldo residual 
dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, caso não efetue 
a boa execução dos recursos. 

5.7 A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará 
a Organização da Sociedade civil a participar de nevas parcerias, acordos 
ou ajustes COITl a Adrní.n i.s t r acêo Municipal. 

cLÁUSULA SEXTA: DA RESTITUIÇÂO DOS RECURSOS 

6.1 A ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL compromete-se a 
transferido, atualizado monetariamente desde a data 

resti t.uã r o valor 
do recebimento, 
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acrescidos de juros legais, na forma da legislaçâo aplicável, nos seguintes 
casos: 
6.1.1 Inexecução do objeto; 

7.1.2 Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido; 

7.1.3 Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no 
presente instrumento, ainda que en'l caráter de emergência; 
"7.1.4 Descumprimento dos termos previstos neste .í.ns t ruroen t c s 
7.1.5 Os recursos repassados dentro do exercício corrente, não poderão ser 
utilizados no exercício seguinte, caso haja saldo após a data de 31/12 do 
corrente exercício, o valor deverá ser restituído ao Município; 
7.1.6 Comp r-ome t.e r-s e , ainda a Organização da Sociedade Civil" a recolher à 
ccnt a da Acmí.n.i s t.r acão Municipal o valor correspondente a rendimentos de 
aplicação no mer-cado financeiro, referente ao período comp r-e erid.i.do entre a 
liberação do recurso e sua utilização, quando não compz-ova r o seu ercpxeoo 
na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

cLÁUSULA SÉTIMA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

7.1 Prestar contas mensalmente até o 15° dia subae qoent-e ao da última 
transferência, sob pena de suspensão dos recursos financeiros, e de forma 
integral das receitas e despesas até 31 de janeiro do exercício seguinte e 
segundo as Leis n° 13.019/2014 e n ? 13.204/2015, e de acordo com os 
cri térios e indicações exigidos pela Adrní.n i st.r a ção Municipal! com elementos 
que pe rm.i tam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o 
seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a oomp r ovação do alcance das me t as e dos 
resultados esperados, destacados nos relatórios de execução do objeto e de 
execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial! balancete 
analítico anual, demonstração de resultado do exercício e deroons t r açê o das 
origens e aplicação dos recursos da Organização da Sociedade Civil 
parceira, segundo as normas contábeis vigentes. 

7.2 A prestação de contas deve r a ocorrer por me i o de plataforma 
eletrônica" perrnitindo a visualização por qualquer interessado, dando ampla 
publicidade e transparência dos recursos públicos. 

7.3 Comprovando a inrpossibilidade de prestação de contas através de 
plataforw.a eletrônica, ou ainda, quando atendidas as condições previstas no 
artigo 87 da Lei 13.019/2014, as partes, de comum acordo, efetivarão a 
prestação de contas de medo físico, sem deixar de dar ampla publicidade e 
transparência dos recursos públicos. 

contas integral, 
anos, contados 
a Organi zação 

do dia subsequente ao 
da Sociedade Civil 

da 7.4 Durante 
prestação de 

o prazo de 10 (dez) 
se 

comp r omet;e em rnanter em arquivo os docoroent os originais que compõe a 
prestação de contas. 

cLÁUSULA OITAVA: DA VIGÊNCIA 
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8.1 Este instrumento terá sua vigência com início a partir de 14/02/2019 
e término em 31/12/2019, pcdendo ser aditivado, conforme a Lei 13.019/2014. 

cLÁUSULA NONA: DAS PROIBIÇÕES 

9.1 Fica ainda proibido à 
9.1.1 A redistribuição dos 

Organização da Sociedade Civil: 
recursos recebidos a outras Organizações da 

Sociedade Civis, co~gêneres oU não; 
9.1.2 Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% (oitenta por 
cento) de sua receita total; 
9.1.3 Integrar dirigentes que t arnb êm sejam agentes políticos do governo da 
AQ~inistração Municipal; 
9.1.4 Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de 
Fomento; 
9.1.5 Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a 

título de taxa de administração; 
9.1. b Utilizar +ocur soc Em pagam2nto dê despesas d í.ve r s a s , não compatíveis 
com o objeto deste Termo de Fornen t.o r 
9.1.7 Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços; 
9.1.8 Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas 

bancárias; 
9.1.9 Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com 
posterior ressarcimento; 
9.1 .10 Deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no 
plano de trabalho; 
9.1.11 Realizar despesas com: 
9.1.11.1 Multas, juros ou correção monetária, 

ou a recolhimentos fora dos prazos, 
Administração púo Lj.oa na iiberação de 

inclusive referentes a 
sal .... co se decorrentes de 

recursos financeiros, bem 
pagamentos 
atrasos da 
como verbas indenizatórias; 
9.1.11.2 
diretamente 
informativo 
cu imagens que caracterizam pz omo cão pessoal; 
9.1.11.3 Pagamento de pessoal contratado pela organização da Sociedade 
Civil que não atendam às exigências do artigo 46 da Lei 13.019/2014; 
9.1.11.4 Obras que caracterizam a ampliação de área construída ou a 

instalação de novas estruturas físicas. 
9.1.12 Adquirir bens permanentes COIU os recursos municipais; 
9.1.13 Pagamento de despesas bancárias. 

Publicidade I s a Lvo as previstas no plano de trabalho e 
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, 

ou de orientação social, das q'.J.ais não constem nome s , s Lmco Lo s 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 

10.1 A Adm.i n.i s t.r-a cêo Municipal poderá aplicar 
Organização da Sociedade Civil pelo não 
Lns t r-rsnerrt o ; 

as seguintes penalidades na 
cumprimento do presente 

Rua Quintino do Vale, 298 ~ Centro - Tabatinga/Sl' - CEP: 14.910-000 
Fone/Fax: 16 3321-9500 e-mail: li\.;~. : y~;,--;;~:_jb,\!;E::':X"º",~.br 

CNPJ: 71.989.685/0001-99 lE: 674.060.698.117 

10.1.1 Adve r-t ên c l a , 



PREFEITURA DE TABATINGAjSP 
DIRETORIA DE ADMINSTRAÇAo 

DEPARTAMENTO DE L[ClTAÇÕES E CONTRATOS 

_~f-.midf,yl!tk 11rk'N_",,~ 1'~ 
CupJtllI Nad"'lill inr Bidtru: de r"1f,d,, 

e Acrwpri".> h!ftUi1Ys 

íb.1.2 
10.1. 3 
10.1. 4 

suspensão dos repasses; 

Multa; 
Declaração de idoneidade e proibição de r eceb í.ment.o de recursos 

públicos; 
10.1.5 Todas as penalidades mencionadas deverão estar devidamente 
fundamentadas e concedida direito de amp La defesa e contraditório, bem come 
comunicada ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
10.1.6 A aplicação de multa será de 0,5% a 1% do valor total deste 
Termo de Fomento. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

li. i O presente 're rmo de Fomento pc.de t á ser denunciado ou rescindido 
partícipes a qualquer tempo, ficando as partes responsáveis 
obrigações decorrentes do t.empo de vigência, desde que cumprido o prazo 
rni.n í.mo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa intenção. 

pelos 
pelas 

11.2 Constitui mo t.i.vo para rescisão do presente Termo de Eome n t.o o 
descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando 
constatada pela Adrninistração Municipal a utilização dos recursos em 
desacordo com o Plano de trabalho Ou a falsidade ou incorreção de 
informação em qualquer documento apresentado. 

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

12.1 Este 'ree-mo de Eornerrt.c pc.de r á ser alterado ou ter mod Lf Lca çâ o no Plano 
de Trabalho, de comum acordo entre as partes, mediante proposta devidarnente 
formalizada e justificada por meio de TEP-MO DE ADITAl1ENTO, inclusive COITl 

reajuste dos valores repassados, se dev Ldament;e justificado e observada a 
conveniência do interesse público. 

12.2 Admí t â r+se+é modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação 
da Ad.rninistração Municipal e aprovação do Gestor deste r ns t rument.o ou 
Controle Interno, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer 
hipótese. 

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 

13.1 O extrato do presente Termo de 
oficial, de acordo com o disposto no 
31/07/2014. 

Fomento será publicado no me Lo 
artigo 38 da Lei nO 13.019 de 

CLAUSULA DÊClMA QUARTA: DO FORO 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ibitinga ~ Estado de São Paulo, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as questões porventura originadas do presente Termo de Eomen t.o e 

'\ 
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Municlpio de Interesse Turístico 
Capital Nacional dos Bichos de 

Pelúcia 
n ãc resolvidas de comum acordo, nos termos do artigo iÕ9 <>cko::.C@&il!!=Ui'Ieuticçâo 
Federal. 

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Aplicam-se os dispositivos, 
13.019/2014 com alterações da Lei n" 
neste instrumento. 

15.2 E, 
presente 

por se acharem justas e 
instrumento em 3 (três) 

no que couber, a Lei Federal nO 

13.204/2015 que não foram mencionadas 

conv-encionadas, as partes assinam o 
vias de igual teor, na presença de 

testemunhas abaixo subscritas. 

Tabatinga/SP, 14 de fevereiro de 2019. 

MUNICÍPIO DE TABATINGA 
Eduardo Ponquio ~~rtinez 

~ 

i fIh\ 
PAIS E 

Eder Marco 

1. a Testemunha: 2 .... Testemunha: 

~c '. Nome: v - - , 

RG:Áj~5 
CPF: .IA;?, ~·";;31.1-88·- Q3 

RG: 
CPF: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 001/2019 
MUNICÍPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
ENTJ:DADE: ASSOC~AÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS BE TAEATINGA/Sp - 

APAE. 
OBJETO: Termo de compromisso para transferência de recursos financeiros na 
forma de Fomento, destinado à referida APAE, entidade sem fins lucrativos. 
ADVOGADO/OAB: REGINALDO JOSÉ CIRINO (OAB/SP 169.687) 

Pelo presente 1Ek~ô~ nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b} pode r en.c.s ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo 
cópias das rnanifestações de interesse, Despachos e Dec í.s õe s , mediante 
regular cadas t r ement.o no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n ? 01/2011 
do TCESP; 

c) além de disponíveiS no processo eletrônico, todos os Despachos 
e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade C'':,ITI o 
artigo 90 da Lei Comp Lemerrt a r n " 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando 
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico ~ ou 
telefones de contato dever-á ser cort.un Lcada pelo interessado I pe t i c i onando 
no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final 
e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o 
que mais couber. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: EDUARDO PONQUIO t-iARTINEZ 
Cargo: PREFEITO 
CPF; 183.310.588-52 RG: 22.857.630-1 SSP-SP 
Data de Nascimento: 28/07/1975 
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Endereço: Rua Prudente de Moraes, 681, Centro, Tabatinga/SP. 
E-mail institucional: gabinete@t~batinga.sp.gcv.br 

Ee-me-i.L pe-s s ce-l e edue r cio.ue r t í.ne z ~:~_f_@iclol:d. CC1~ 
Telefone (s): (16) 3321-9500 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome : EDUAF_DO PONQUIO t-iA..."R.TINEZ 
Cargo: PREFEITO 
CPF: 183.310.588-52 RG: 22.857.630-1 SSP-sp 
Data dê Nascimehto: 28/07/1975 
Er.dereço: Rua Prudente de Moraes, 681, Centro, Tabatinga/SP. 
E'-ma Ll. Ln s t S. Euc Lóna L: _sab_"cnete8 t eo a tinga _ sj>. gC-,7 • bc- 
E-mail pessoal: ~d~ard0~artinez456@iclo~j.~c= 
Telefone (5): (16) 3321-95ÓÓ 

Feia CONTRÀTAriA: 
Nome: EDER M.l\RCOS SPOLAOR 
Cargo: Presidente 
RG n " 22.500.089-1 SSP/SP e CPF n " 134.218.338-00 
Data de Nascimento: 12/04/1971 
Endereço: Rua Prefeito Angelino Armando De11 Ducca, 201, Jardim Jóia, 
Tabatinga/SP, CEPo 14.910-000. 
E-mail institucional:apaetabatinga@hotmail.com 
E.-mail pessoal: 
'I'e Le f one (s): (16) 3385-2153 

Advogado! REGH1Ar,DQ JOSÉ CIRINO (GAB/SP 169,687) 

Tabatinga/SP, i4 de fe'ilereiro de 2019. 

( C·~-CC·'" 
._S:-.:;;;:.~~;;:::c: .... 

MONICIPIO DE TABATINGA 

Eduardo ponquio Martinez 

ASSOCIAÇÃO - APAE 
Eder Marcos Sp'laor 

PRESIDENTE 
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